
Estado de Sergipe
Município de Estância

Via de Autógrafo do Projeto de Lei ne t7l2)2g, de autoria do Poder Executivo, aprovado pela Câmara Municipal na Sessâo

ordinária no dia 10/05/2023.
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liecieto no 7.698 12C21

Dispõe sobre as diretrizes orçomentárias para o exercício de 2024.

fAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica
Municipal, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEi:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, inciso II,§ 2o,

da Constituição Federal, e em consonância com o Art. 4o, da Lei Complementar no. l0 I , de 04 de

rnaio de 2000, Lei Federal n" 10.257101, (Estatuto das Cidades), Lei !'ederaln" 72.527lll,l,ei

Coinplementarno205 de06107lll (LeiOrgânicadoTCE/SE),doart.53,ltldaLeiOrgânicaclo
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Estado de Sergipe
Município de Estância

Município e art.23,II da Lei Federal 4.320164, e conforme o Plano de Contrataçào Anual - PCA,

Previsto no Inciso VII do caput 12 da Lei Federal n' 14.133/2021 as diretrizes orçanténtárias para

o ano de 2024, daAdministração Pública Direta e Indireta do Município, nela incluída o Poder

Legislativo, os Fundos e Autarquias compreendendo:

I - as diretrizes, objetivos e metas da administração para o exercício proposto, de

conformidade com o Plano Plurianual 202212025;

II - a estrutura, organização e diretrizes para a execução e alterações dos orçanrelrtos

cio Município;

III - as disposições relativas às despesas de caréúer continuado;

ry - as disposições sobre as alterações na legislação tributária;

V - do não atingimento das Metas Fiscais;

VI - das disposições Íinais

Parágrafo único - Faz parte integrante desta Lei Municipal

I - Anexo de Metas Fiscais, subdividido em:
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Estado de Sergipe
Município de Estância

a) Metas Anuais;

b) Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;

c) Metas Fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores;

d) Evolução do Patrimônio Líquido;

e) Origem e Aplicação dos Recursos obtidos com a Alienação de Ativos;

f) Estimativa e compensação da Renúncia de Receita;

g) Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

U - Anexo de Riscos l.-iscais:

a) Demonstrativo de riscos fiscais e providências

CAPÍTULO il

DAS DIRETRIZBS, OBJETIVOS E METAS

Art.2o - Em consonância com o art. 165, inciso II, § 2o, da Constituição, as

prioridades do Orçamento para o exercício de 2024, a serem apresentadas pelo Poder Executivo,

obedecerão às seguintes diretrizes especiais:

I - as obras em execução terão prioridade sobre novos projetos;

II - as despesas com o pagamento de dívida pública, oom pessoal e seus reflexos,

bem como com contrapartida de financiaÍnento, terão prioridades sobre as despesas decorrentes

de ações de expansão de serviços públicos;

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-LL43 f

,i



ãlt
ltl,//tr

Estado de Sergipe
Município de Estância

III - A aplicação de recursos referente à manutenção e desenvolvimento do ensino

básico nos termos do art. 212 da Constituição Federal, e da Emenda Constitucional no 53 de 19

cie dezembro de 2006, da Resolução no 243 de 13 de setembro de 2007 do Tribunal de Contas do

Estado;

lV - A aplicação de recursos referente à manutenção e desenvolvimento do ensiuo

básico nos termos do art. 212 daConstituição Federal, e da Emenda Consti'tucional no 108 de 26

de agosto de2020, daResolução no243 de 13 de setembro de2007 do'Iiibunal de Contas do

Estado; das Leis Federais de no 14.113 de25 de dezembro de2020 eno 14.276 de 28 de dezembro

de202l. O município aplicará, no mínimo, 25%o (vinte e cinco por cento) da receita resultante de

impostos, apurado conforme disposto na Lei Orgânica do município, na resolução n" 243 do

liibunal de Contas de Sergipe e na Constituição Federal, através da Lei Municipal no 2.085 de

30 de dezembro de 2019 (Plano Municipal de Educação - PME).

V - O Município aplicará, no mínimo, l5Yo (quinze por cento) resultante de

impostos, apurados conforme disposto na Emenda Constitucional29,Lei Complementar no 141

de 13/0112012, Portaria 3.992117 e na Resolução no 283 de 03 de outubro de 2013 do liibunal de

Contas do Estado de Sergipe na Saúde.

VI - A receita própria das Autarquias e Fundos instituídos e mantidos pelo

Município, preservando-se a autonomia administrativa, patrimonial, financeira e contábil da cadá

ulll.

VII - terão prioridade especial às programações destinadas a:

1. Na Gestão e Execução Orçamentária
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Estado de Sergipe
Município de Estância

a) A Lei Orçamentrírialzlz4 deverá expressar a política econômico-

financeira do Governo Municipal, bem como seu Programa de liabalho, em estreita

observância ao estabelecido no Plano Plurianual;

b) Os programas e projetos dos órgãos e entidades da administração direta e

indireta do Poder Municipal deverão guardar perfeita coerência com Plano de Trabalho

do Govemo, resguardadas as especificidades e objetivos dos órgãos e entidades;

c) Manter estreita observância na adequação das despesas e receilas,

procedendo quando necessário os ajustes orçarhentarios, respeitando aos aspectos legais;

2 .Na Gestão Administrativa

a) Estabelecer um modelo de Gestão Administrativa que incorpore práticas

exitosas de Administração Pública;

b) Implantar sistema de acompanhamento das ações e atividades das

entidades da administração direta e indireta, estabelecendo metas e indicadores

quantitativos e qualitativos de modo a permitir a aferição dos resultados alcançados;

c) I)esenvolver um modelo de gestão que aproxime o Governo Municipal da

sociedade organizadae do cidadão;

d) Estabelecer no Plano de Trabalho ações que integrem os diveisos órgrãos

municipais e que envolvam servidores, priorizando o trabalho ern equipe, integráirclo

órgãos de outras espera de poder e a sociedade civil organizada, na elaboração, execuçã«r

e avaliação das ações do Governo;

e) Introduzir procedimentos que busquem desburocratilar os processos e

procedimentos da administração municipal;

D Integrar as ações dos órgãos da Administração Municipal, buscando a

racionalização e economicidade dos serviços prestados à comunidade;

g) Integrar os órgãos da Administração Municipal em Núcleos de Políticas

Públicas integradoras, conforme área de atuação a destacar: Núcleo de Políticas Sociais

- Secretaria Municipal da Educação, Secretaria Municipal da Saúde, Secretaria Municipal

da Assistência Social, Secretaria Municipal da Defesa Social e Cidadania, Secretaria
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Municipal da Juventude e Desporto e Secretaria Municipal da Cultura e Turismo; Núcleo

de Políticas Urbanas Sustentáveis - Secretaria Municipal da Infraestrutura e Habitação,

Secretaria Municipal dos Serviços Urbanos, Secretaria Municipal do Meio Ambiente e

Secretaria Municipal daAdministração e Planejamento; Núcleo de Políticas Econômicas

e de Geração de Emprego e Renda- Secretaria Municipal de Governo, Sectetaria

Municipal de Finanças, SecretariaMunicipal do Desenvolvimento Econômico, Secretaria

Municipal da Cultura e Turismo, Secretaria Municipal daAdministração e Planejamento

e Secretaria Municipal daAssistência Social;

3. Segurança Pública

a) Executar, organizar, acompanhar e controlar as ações de auxílio à

manutenção da ordem pública, inclusive no trânsito, transportes e vigilância cio

patrimônio público municipal;

b) Coordenar ações de defesa de cidadania, inclusive de defesa do

consumidor e dos direitos humanos;

c) Instituir Divisões de Inteligência e estatística;

d) Promover ações de segurança e de prevenção de violência;

e) Implantar Ouvidoria;

0 Estabelecer política de capacitação e treinamento continuado da Guarda

Municipal no que estabelece a Matriz Curricular da Secretaria Nacional de Segurariça

l')ública;

Íj) Estabelecer relação permanente com os Órgãos de Segurança estadual e

t'ederal.

4. No l)esenvolvimento Urbano

a) promover o desenvolvimento de infraestrutura urbana com ênfase na

acessibilidade;
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Estado de Sergipe
Município de Estância

b) implantar uma política habitacional fundamentada no crescimento da população;

c) Elaborar projetos de construção, ampliação e reforma do esgotamento sanitário da

zoira urbano;

d) arnpliar e reformar o sistema de abastecimento de áryua;

e) ampliar e manutenção do serviço de iluminação publica;

f) elaborar estudos de uma proposta urbanística que contemple a mobilidade urbana

com o crescimento municipal;

g) promover melhorias nos transportes públicos com abertura de novas linhas e a

rnelhoria na qualidade dos transportes;

h) proceder a obras de abertura de poços paÍa o reforço ao sistema de abastecimento

de água do município.

i) proceder obras de proteção do avanço do mar sobre as áreas urbaniza do povoado

Abaís

j) melhoria e manutenção da infraestrutura física do Município, com pavimentação,

recapeamento de vias, construção de acessos, oonstrução e manutenção de predios pú6licos,

construção e manutenção de pontes e pontilhões e demais obras; implantação de redes de

inÍiaestrutura urbana nas áreas mais carentes do Município;

k) Investimentos em saneamento básico, combate a invasão de pessoas em terrenos

de situações de risco de vida, prioritariamente em iíreas mais críticas do Município; conservação

da cidade com coleta de lixo, varrição de ruas, limpeza de galerias e bocas de lobo, conservação

de vias e areas públicas, desassoreamento de rios e córregos, manutenção da rede de iluminação

pública;

l) ampliação dos investimentos no sistema de transportes, sinalização, operação,

educação e estrutura, visando a uma maior racionalização e eficiência do mesmo;

m) desenvolvimento urbano desconcentrado, instalando equipamentos e seruiços

públicos etn áreas de maior densidade populacional, onde ainda inexistam tais benefícios;
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Estado de Sergipe
Município de Estância

n) desapropriações de áreas do Município, para construção de escola, oenhos rle

recreação, postos médicos e outras de interesse público, e para concretizar operações urbanas;

realizaçáo de projetos paisagísticos para a cidade;

5. No f)esenvolvimento Econômico

a) elaborar e executar o Pano Municipal de Desenvolvimento Econômico

Estratégico, com base nos Planos e programas de fomento ao Desenvolvimento

Socioeconômico estabelecidos pela Administração Municipal;

b) propor, Planejar, desenvolver e executar políticas de desenvolvimento

agropecuiírio e pesqueiro, estimulando e apoiando a produção e comercialização dos

produtos do pequeno e médio produtor rural e agricultor familiar;

c) estabelecer políticas que visa garantir o destino daprodução no município,

o abastecimento alimentar da população, a renda familiar e o desenvolvimento local

sustentável;

d) estimular o associativismo, o cooperativismo, a implantação de nricro c

pequenas empresas e de organizações comunitiárias ou familiares;

e) fomentar as atividades de Desenvolvimento e crescimento

Socioeconômico através de acordos e cooperações com o Governo Estadual e Federal e

com outros municípios da região;

0 apoiar ações em conjunto com outras Secretarias pela preservação do solo,

florestas, rios e lagoas do município;

g) regular e orientar a distribuição de gênêros alimentícios de primeira

necessidade e os seus meios de beneficiamento e comercializaçáo;

h) monitorar e controlar a entrada e saída de trabalhador/ empregador no

cadastro do Núcleo de Atendimento ao l.rabalho- NAI, a fim de atender as necesSidades

em relação ao mercado de trabalho do município;

i) zelar pelo cumprimento da legislação vigente, visando o oesenvolvimento

socioeconômico no âmbito industrial, comercial e de serviços do município; 
:
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Município de Estância
j) elaborar Plano de Zoneamento Rural do Município de áreas orientadas à

produção agropecuiíria;

k) criar e manter afi:rllizado cadastro dos pescadores e produtos agropecuarios

do município;

l) orgarizar e administrar feiras de produtos destinadós a agricultura t'arniliar

e do entreposto pesqueiro, em articulação com a Secretaria dos Servíços Uúanos;

m) orientar os micros e pequenas empresas, produtos rirais e os pisoicultores

na legalização de suas atividades produtivas;

n) promover e fortalecer as compras públicas municipal estimulando a

capacitação da mão de obra local para o beneficiamento e venda de produtos e serviços;

o) regular as atividades comerciais relacionadas com atividade da secretaria;

p) buscar a atraçáo de novas empresas para Município, bem como criar

condições para o fortalecimento das já existentes, proporcionando condições purÍa o

crescimento sustentável, priorizando os setores de acordo com a vocação do Município;

q) contribuir na elaboração do Plano de Desenvolvimento Econômico para o

Município, promovendo a geração de trabalho e renda nas iireas de agroindústria.

Indústria, comércio e serviços;

r) fazer o acompanhamento técnico gerencial dos projetos de

desenvolvimento econômico do município;

s) estimular a criação de incubadores de empresas;

0 Identificar areas para a implantação de núcleos, polos industriais e cie

ser'viços;

u) ldentificar junto aos setores industrial, comercial e de serviços às

necessidades para melhorar a competitividade atual e futura das empresas locais;

v) Instituir critérios paÍa fomentar as potencialidades econômicas do

Município de Estância;

w) Executar ações paÍa o desenvolvimento científico e tecnológico, voltado

para a melhoria da qualidade de vida, aumento da produtividade e modernizaçáo

'I'ecnológicas das atividades Econômicas Municipais;
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Estado de Sergipe
Município de Estância

x) Propor e orientar programas e projetos de fomento e de rnelhoria da

infraestrutura que peÍmitam viabilízat o desenvolvimento econômico ;

y) IdentiÍicar as necessidades e incentivar a ciação de programas de

capacitação dos húalhadores do Município junto às entidades públicas ou privadas,

obj etivando melhor qualifi cação proÍissional;

6. Na Educação

a) construções, reformas de escolas e ampliação de vagas escolares e melhoria da

qualidade da educação básica destinada às crianças menores de 14 (quatorze) anos de idade, conr

aquisição de uniformes e materiais escolares;

b) construções, reformas, manutenção de escolas com melhoria dê qualidade da

educação básica, aumento de vagas, corn ampliação de salas, combate à evasão escolar através de

incentivo ao estudo, ampliação e manutençâo dos cursos profissionalizantes e ações na á'ea da

educação dejovens e adultos;

c) construções, reformas, manutenção da biblioteca pública murricipal com melhoria

e aumento no acervo com informatizaçáo, inclusive com aquisição de livros em braile;

d) construções, reformas, manutenção de creches rnunicipais, melhoria das já

existentes com aquisição de equipamentos e uniformes, obedecendo ao que determina o

Ministério Público Especial junto ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, conforme

documento protocolizado sob no 2010104984-0, e Ofício do TCE GP Circular no 0l/2010;

e) ampliação e melhoria do sistema de abastecimento de alimentos com atendimento

a urerenda escolar;

f) manutenção e implementação do programa de suplementação alimentar visando o

combate à ciesnutrição;

g) promover um ambiente educacional eficiente, a partir de uma proposta pedagógica

construída coletivamente e focada no ensino/aprendizado;

h) expandir a educação básica com uso mais eficiente das unidades existentes;
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i) promover a formação continuada e perÍnanente para os proÍissionais da educação

j) estimular a prártica esportiva, cultural no ambiente escolaf como um aliado do

processo educativo.

7. Na Saúde:

a) ampliação dos serviços de saúde, com ênfase especial nas áreas de saú<ie mental,

saúde do trabalhador, saúde da mulher, saúde da criança, saúde do idoso, saúde da família, saúde

de Pessoas com Deficiência - PcD de e vigilância epiderniológica; implementação, uranutençào,

investimentos em obras, equipamentos e ampliação dos serviços de atendiinento âmbulatorial,

hospitalar e unidades básicas de saúde;

b) renovação e ampliação da frota de veículos para fiscalização sanitária e

epidemiológica, remoção e transporte de pacientes; implantação em todas as escolas municipais

de serviços básicos de odontologia para atender os alunos;

c) implementação e manutenção dos programas de saúde da Íàmília, programa de

combate à dengue, prevenção da tuberculose, campanhas de vacinação e outros progranlas

destinados à saúde pública;

d) trabalha no sentido de implementação e manutenção do programa cartão Sistema

Unico de Saúde -SUS no âmbito do Município e atendendo toda a população, com inf'onn atizaçáo

e nrodernização de todo o processo;

e) A manutenção e implantação da gestão do Íündo Municipal de Saúde (FMS)

estabelecidos nas legislações vigentes;

Í) O fbrtalecimento do Controle Social e participação Social no desenvolvirirento do

Sistema Único de Saúde (SUS) Municipal;

g) A promoção da Saúde da população do Município de Hstância, visando

implernentação e/ou implantação de Programas voltados à melhoria das condições de Saúde da

população;
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Estado de Sergipe
Município de Estância

h) A execução das ações de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação da

Saúde nas dimensões individual e coletiva;

i) A formulação e avaliação da política municipal de saúde;

j) O controle, avaliação, regulação e auditoria das ações e serviços de saúde pública

e privado contratado ao SUS;

k) A vigilância em Saúde

I) a participação na formulação e execução da política de recursos htrmanos;

m) O controle financeiro;

n) A contratação de empresa de consultoria e assessoria, objetivando um melhor

gerenciamento de recursos técnicos, financeiros, captação de projetos, recursos humanos,

processamento de dados, regulação e auditoria;

8. Na Assistência:

a) ampliação e manutenção dos serviços prestados à 3u (terceira) idade, corrr

desenvolvimento de programas e áreas voltadas para implantação de atividades geriátricas, com

cerrtro de retêrência ao idoso;

b) ação integrada para a criança, o adolescente, Pessoas com DeÍiciêr'rcia - ticD e

proteção às pessoas idosas, com manutenção dos serviços de apoio social e de contbrmidade com

as políticas públicas estabelecidas no Art. 227 da Constituição Federal e Art. 253 da Coirstituição

Estadual e Oficio GP Circular no 05 de 3ll10/08 do Tribunal de Contas do Estado e iiúigos 170 e

230 daCarta Magna, Lei no l0.l4ll03 (Estatuto do Idoso) e artigo 257 daConstituição Estadual.

c) implernentação e manutenção de programas de eruadicação do trabalho infantil,

como o projeto 1o emprego, com ênfase ao trabalho infantil e combate ao deselnprego;

d)melhoria no atendimento à população carente, na área de promoção humana e

assistência social e atendimento regionalizado à população do Município;
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9. Na Comunicação:

a) Planejar, coordenar e executar a política de comunicação Social interna e

externa da Administração Municipal de Estância, garantindo agilidade e transparência e

uniformizando os conceitos e procedimentos de comunicaçáo;

b) Execukr as atividades de Comunicação Social do Gabinete do Pretêito;

c) Coordenar a contratação dos serviços terceirizados de pesquisas,

assessoria de imprensa, publicidade e propaganda daAdministração Municipal;

d) Assessorar o Governo Municipal no relacionamento com a imprensa local,

estadual, nacional e estrangeita, centralizando e coordenando a orientação das assessorias

de imprensa dos órgãos e entidades públicas da administração Municipal;

e) Promover e coordenar a divulgação dos atos e ações administrativas e

políticas da Administração Municipal;

Í) Monitorar e responder as reclamações dos cidadãos ou entidades da

sociedade civil, divulgadas nos diversos meios de comunicação, garantindo o acesso à

informação e assegurando o direito de resposta;

g) Manter arquivo de notícias e comentários veiculados na imprensa sobre as

atividades da Administração Municipal, para fins de respostas, consultas e estudos;

h) Fomentar e apoiar a difusão e a promoção das Iniciativas Sociais,

econômicas e culturais do Município;

i) Coordenar e executar as atividades de relações Públicas e comunicaçáo

ciirigida;

j) Assessorar e apoiar as atividades de cerimonial, nos eventos em que o

Chefe do Poder Executivo se fizer presente;

k) Coordenar a produção de todo o material gráflrco e de audiovisual dos

órgãos e entidades da administração Pública;

l) Editar e publicar matérias jornalísticas das atividades, eventos e ações da

Administração Municipal ;

m)Elaborar e implementar o Plano de marketing da Administração

Municipal;
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n) Divulgar as atividades Municipais fortalecendo a imagem institucional da

Administração Municipal;

o) Coordenar as agões suplementares de formação de imagern nas redes cle

internet, fotografia, noticiario em tempo real e demais mídias alternativas;

p) Desenvolver e atualizar os elementos gráficos da Web-Site;

q) Monitorar e integrar as atividades do Govemo nas áreas de rádio, televisão,

jomalismo, propaganda, redação, fotografia, internet, relações sociais e outrôs;

r) Divulgar os projetos e políticas de Govemo propostas pelo Poder

Executivo Municipal nas principais áreas de interesse da sociedade;

10. Na Juventude e no Desporto

a) Formular, coordenar, executar e avaliar a política Municipal para a

promoção da juventude, do esporte, do lazer e da atividade Íisica, em consonância com

as diretrizes gerais daAdministração Municipal e da Legislação vigente;

b) Elaborar Planos, Programas e Projetos voltados a pronioção da juventude,

do esporte e do lazer, como instrumento de inclusão social;

c) DeÍinir nornas e critérios para o Í'uncionamento e utilização dos espaços

públicos, para prática de esporte elazer e de atividades fisicas para população;

d) Promover a articulação com órgãos federais, estaduais e municipais,

coordenado a execução de programas de promoção do esporte e lazer e de atividades

físicas;

e) Definir, promover e divulgar calendario anual esportivo do município;

f) Promover a inclusão do Município na programação regional, estadual,

nacional e internacional de eventos e competições esportivas;

g) Administrar o funcionarhento, manutenção e a qualidade da infraestrutura
Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE
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flsica das unidades que compõem a rede pública municipal de esporte, lazer e de

atividades fisicas;

h) Coordenar e dirigir políticas públicas da igualdade e cidadania que

fomentem o esporte e o lazet a grupos sociais especiais.

11. No Meio Ambiente

a) Elaborar planos programas, pesquisas, projetos e atividades de política

ambiental do município;

b) Executar o controle ambiental, o licenciamento, a educação e a

fiscalização. A avaliação do impacto ambiental de atividades socioeconômicos que se

instalem no município, em colaboração aos órgãos ambiental estadual e federal;

c) Promover a conservação da paisagem litorânea, com ênÍàse nas dunas,

lagoas e manguezais;

d) Promover e colaborar em campanhas educativas e na execução de um

programa permanente de formação e mobilizaçáo paÍa a defesa do meio ambiente;

e) Promover ações conjuntas nas escolas, em parceria com a Secretaria

Municipal da Educagão, visando a implementação de programas de educação ambiental;

f) Assessorar aAdministração Municipal quando da elaboração e revisão do

pianejamento local, quanto aos aspectos ambientais, controle de poluição, expansão

urbana e propostas para a criação de novas unidades de conservação e de outras tíreas

protegidas;

g) Assessorar o chefe do Executivo Municipal quando da elaboração de

Decretos, projetos de lei e outros instrumentos da Legislação Municipat para o meio

ambiente;

h) Participar do zoneamento e de outras atividades de uso e ocupação do solo,

em colaboração com outras Secretarias daAdministração Municipal;

i) Convocar audiências publica, quando necessário, nos termos dlu

Legislação vigente;
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Estado de Sergipe
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j) Manter intercâmbio com entidades públicas estaduais e federais, bern

como com as entidades privadas de pesquisa e de atuação do meio ambiente;

12. Na Cultura e Turismo

a) Formular e implantar, com a participagão da sociedade civil, o Flano

Municipal de Cultura - PMC;

b) Implantar e Coordenar o Sistema Municipal de Cultura - SMC;

c) Yalonzar todas as manifestações culturais quem expressem a diversidade

étnica e social do município;

d) Preservar o patrimônio cultural do Município;

e) Pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a

documentação e os acervos artísticos, culturais, históricos do Município;

f) Estruturar o calendario dos eventos culturais do município;

g) Realizar a Conferencia Municipal de Cultura - CMC, e colaborar na

realizaçáo e participar das Conferencias Estadual e Nacional de Cultura;

h) Promover a divulgação das potencialidades turísticas do município no

âmbito Estadual Nacional e Internacional;

i) Cadastrar, classificar e fiscalizar os prestadores de serviços turísticos;

j) Estimular a criagão consolidação e difusão de produtos e destinos turísticos

do Município de Estância, com vistas de atrair turistas estaduais, nacionais e estrangeiros;

k) Criar e implantar empreendimentos destinados às atividades de expressão

cultural, de animação turística, entretenimento e lazer e outros atrativos, com capacidade

de retenção e prolongamento do tempo de permanência do turista nas localidades;

l) Prevenir e combater as atividades turísticas relacionadas aos abusos e

exploração de crianças e adolescentes, os de nattreza sexual e outras que afetem a

dignidade humana;

m)Promover a integração do setor privado como agente complementar de

linanciamento em infraestrutura e serviços públicos necessários ao desenvolvimento

turístico;
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n) Promover à formação, o aperfeiçoamento, a qualificaçâo e a capacitação

de recursos humanos para a área do turismo, bem como implantação de políticas que

viabilizem a colocação profissional no mercado de trabalho;

o) LevantaÍ e diagnosticaÍ as potencialidades turísticas e eoo turísticas das

praias, estuários;

VIU - Serão realizados manutenção e investimentos, cessão de iáreas e

implementação nos programas destinados a:

a) atendimento financeiro através de convênios com a Secretaria de Estado da

Segurança Pública, fornecendo combustível, pequenos reparos em seus próprios, pagamento de

refeições e material de consumo e cessão de servidores municipais pala atender os seÍviços

realizados na delegacia instalada no Município;

b) Instalação e manutenção de postos de segurança comunitário ein bairros e

povoados do Município, visando a segurança em escolas, ruas, patrimônio público e dos

munícipes, bem como para atuarem na prevenção da violência nas escolas do Município, Através

da Guarda Municipal;

c) manutenção de convênios com a Justiça Estadual, principalmente com a Eleitoral,

ou mesmo através de solicitação escrita do Juiz de Direito da Comarca,para a liberação de

veículos, cessão de servidores municipais para atender serviços e materiais de consumo para o

fórum da comarca;

d) formalização de convênios com Órgãos do Governo Federal e Estadual, para

prestarem serviços ao Município e a comunidade, onde a Prefeitura entraria com a sua

participação que pode ser de ordem financeira, material ou pessoal;

e) aquisição de financiamento promovido pelas instituições bancárias, para aplicação

em projetos de reforma administrativa, aquisição de programas para computador, equiparnentos

de informática, veículos e outros equipamentos; financiamento promovido pelo Banco Nacional

de Desenvolvimento Social - BNDES, ou outras Instituições Financeiras, para aplicação em

projetos de educação, saúde, assistência social e obras;

f; melhoria na qualidade de vida de nossos munícipes através da qualificação do

espaço urbano e nas áreas de interesse ambiental, com realização de programas de educação
Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE
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ambiental, formação de agentes multiplicadores, realização de atividades ambientais na rctle

municipal de educação e outras instituições interessadas e de campanhas educativas junto à

população; implementação de projetos junto ao governo Federal e Estadual para as ár'eas de

interesse ambiental, proteção aos mananciais, resíduos sólidos e áreas especiais;

g) cessão de áreas pelo Poder Público, desapropriações voltadas ao desenvolvimento

econômico do Município, tendo como objetivo principal os investimentos na cidade e empregos

à população; e

h) barateamento das obras de infraestrutura e de habitação mediante implantação de

núcleos de produção comunitária.

IX- As ações desenvolvidas para o saneamento básico no Município serão

priorizadas para atender:

a) coordenação das ações do sistema de regulação dos serviços de água e esgoto no

Município, Através de Convênios com o Governo Federal e Estadual.

X - As ações desenvolvidas para a política habitacional no Município serão

priorizadas para atender:

a) criação e manutenção de ente público responsável pela política habitacional no

Município.

Parágrafo único - As iíreas habitacionais, ainda não beneficiadas com o adequado

ordenamento urbano e da infraestrutura viária, deverão contar, no mínimo, com a constante

manutenção das iíreas já existentes, por meio de desobstruções, limpeza e cascalharnento, de

forma a evitar, ao máximo, a erosão, o deslize de áreas elevadas e a inutilização dos traçados

viários já desenvolvidos anteriormente.

XI - As ações desenvolvidas para a política ambiental no Município serão priorizadas

para atender:
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a) Os projetos relacionados coln as áreas de interesse ambiental e das políticas de

uso e ocupação do solo, serão implementadas com projetos de planejamento de bairros e plano de

ocupação das Áreas Especiais de Interesse Ambiental;

b) Implementação e manutenção do geoprocessamento, reordenamento da

numeração de lotes, residências e favelas para endereçamento postal;

c) Obras, implantação, manutenção e serviços de adequação de parques e praças em

regiões carentes ambientalmente desses equipamentos;

d) Manutenção e implementação do programa integrado de resíduos sólidos,

promover uso ambientalmente sustentável para as áreas de proteção aos mananciais;

e) Reorganizar e manter o controle urbano através da aplicação de legislações

urbanistas vigentes, de capacitação dos profissionais envolvidos e da modeinização dos

équipamentos necessários a elaboração de índices sociais, objetivando a orientação das políticas

públicas.

XII - As ações desenvolvidas para a política de saúde no Município serão priorizadas

para atender:

a) Manutenção e implementação do Fundo Municipal da Saúde - FMS, de acordo

com as norÍnas estabelecidas em Leis (Federal, Estadual e Municipal) e de conformidade com os

padrões determinados pelo Ministério da Saúde, com gestor e conselhos que deverão ter a
responsabilidade de gerir e fiscalizar este fundo;

§ l" - Todo investimento, manutenção e ampliação de serviços que componham o

Orçamento-Programa de Trabalho para o exercício de2024,a ser apresentado ao iroder Éxecutivo,

oriundos de reuniões com as Associações Comunitarias e entidades de classe, deverá estar

explicitado e devidamente anexado à proposta orçamentária.
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XIII - As Ações Desenvolvidas para a política de Assistência Social no Município

estarão autorizadas para atender:

a) Manutenção e implementação do F-undo Municipal de Assistência Social - FMAS,

de acordo com as normas estabelecidas e Leis (Federal, Estadual e Municipal), e com os Padrões

determinados pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos através da Lei

Orgânica da Assistência Social - LOAS e Ofício Circular n' 42312011DEFNAS/SNAS/MDS de

12 de setembro de 2011 e Portaria no 113 de l0 de dezembro de 2015.

b) contratação de empresa de consultoria e assessoria, objetivando um melhor

gerenciamento dos recursos financeiros, oferecendo orientações, e prestando assessoramerúo a

todos os servidores envolvidos na ârea de Assistência Social do Município.

Art.3' - A realização dos investimentos previstos no artigo anterior obedecerá a

seguinte ordem de prioridade:

I - Os investimentos inseridos no Plano Plurianual de Investimentos, iniciados e/ou

com conclusão prevista para o exercicio de 2024;

lI - Os investimentos em fase de execução, inseridos no Plano Plurianual de

Investimentos, que não serão concluídos em2023;

ilI - Os investimentos inseridos no Plano Plurianual de Investimentos, a serem

iniciados em2024, que não serão concluídos nesse exercício.

Art.4o - A transferência de recursos humanos e financeiros a entidades públicas e

privadas deverá atender o disposto nos arts. 25,26 e 27 da Lei Complementar no 101, de 04 de

Praça Barão do Rio Branco, N.s 76 - Centro - Estância/SE
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inaio de 2000 e, adicionalmente, considerando a natureza e Íinalidade da transferência, os

preceitos estabelecidos na Lei Orgânica da Assistência Social, no Estatuto da Criança e do

Adolescente, Lei de Diretrizes e Bases da Educação, na Lei Orgânica da Saúde e demais norÍnas

vigentes do Sistema Único de Saúde.

Art.So - A concessão de benefícios fiscais com base na legislação nrunicipal vigente,

bem oomo qualquer projeto de lei que objetive conceder ou ampliar isengãô, incentivos ou

beneficios de natureza tributrária ou não tributrária, que impliquem renúncia de receita, gerando

efeitos sobre a receita estimada para o orçamento de 2024, somente poderá ser apreciado caso

seja de elevado alcance social e de interesse públicojustificado, e atenda ao lnciso I ou II do art.

14 da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000.

Art.6o - O Poder Executivo através de seu órgão competente disciplinará a execução

orçamentária de 2024, obedecidas as Diretrizes Orçamentárias fixadas na presente lei,

especialmente no que tange ao controle necessiírio para se atingir o equilíbrio entre receitas

arrecadadas e despesas empenhadas, e em consonância com os dispositivos da Lei Complementar

no. 101, de 04 de maio de 2000, com o Plano de Contratação Anual - PCA estabelecido pela Lei

no 14.133 de lode abrilde202l.

CAPÍTULO UI

ESTRUTURA B oRGANT zAÇLo Do oRÇAnnilxTo

Seção I

Da Apresentação do Orçamento

AYt.1o - O orçamento fiscal compreenderá a programação dos Poderes Executivos e

Legislativos do Município, seus fundos, órgãos e autarquias instituídas e mantidas pelo Poder

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - centro - Estância/sE
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Público e será elaborado levando-se em conta a Estrutura Organizacional da Prefeitura, confonne

detalhamento abaixo:

a) PODERLEGISLATIVO

o Câmara Municipal de Estância

b) PoDER EXECUTTVO

o Gabinete do Prefeito;

o Gabinete do Vice-Prefeito

o Secretaria Municipal do Governo;

o Procuradoria Geral do Município;

o Conkoladoria Geral do Município;

o Secretaria Municipal das Finanças;

r Secretaria Municipal daAdministração e Planejamento;

e Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico;

r Secretaria Municipal da Infraestrutura e Habitação;

o Secretaria Municipal dos Serviços Urbanos;

o Secretaria Municipal da Cultura e Turismo;

o Secretaria Municipal do Meio Ambiente;

o Secretaria Municipal da Comunicação;

c Secretaria Municipal da Juventude e Desporto;

o Secretaria Municipal da Educação;

o Secretaria Municipal da Saúde;

o Superintendência Municipal de Tiansportes e Trânsito- SMTI;

r Secretaria Municipal da Defesa Social e Cidadania;

o Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE;

o Secretaria Municipal de Assistência Social - Fundo Municipal de Assistência

Social

Art.8o - O orçamento discriminara a despesa por unidade orgamentária, detalhada

por categoria de programaçáo até o nível de elemento de despesa e fontes de recursos.
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ç I " É dispensada a autoúzaçáo legislativa específica paÍa acriação e transferências

entre os valores dos desdobramentos de um mesmo elemento de despesa.

§2" As vinculações orçamentárias (destinação de recursos) poderão ser alteradas por

ato do Poder Executivo para atendimento das necessidades de execução orçamentária.

§3o Durante a execução orçamentiária, as fontes de Recursos previstas na LOA

poderão ser alteradas ou poderão ser incluídas, exclusivamente e por justificativa do

Departamento de Planejamento da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

§4o O Poder Executivo encamiúará à Câmara de Vereadores, no prazo de trinta dias

após o enoerramento de cada bimestre o Relatório Resurnido de Execução Orçamentária dos

bimestres em execução, em cumprimento ao Art. 55, § 2o, da Lei l0l/00.

Art.9o - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à atualizaçáo do Plano de

Contas de Receitas e Despesas durante a Execução Orçamentiária.

Art.10"- Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na proposta Orçamentrária

de 2024 as eventuais modificações ocorridas na Estrutura Organizacional do Municipio.

Art.llo - A Lei Orçamentária constará também em unidades orçamentiírias

específi cas as dotações destinadas:

I-afundosespeciais;
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n - às ações de saúde e assistência social;

III - ao regime geral de previdência;

IV - à matrutenção e desenvolvimento do ensino tsásico;

V - concurso publico;

VI - à concessão de subvenções, auxílios e contribuições;

VII - alienação de bens;

VIII - coÍlvênios;

IX - prograÍnas sociais;

X - ao pagamento de precatórios judiciais (conforme art.100 e seus parágrafos e o

disposto nos artigos 78 e 101 doAto das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição

Federal de 1988);

XI - operações de crédito;

XII - desapropriações de bens imóveis (a que se refere o §3" do art. 182 da Carta

Magna, observado o disposto no art. 16 da Lei Complementar no 101 de 04 de maio de 2000 -
LRr');

XIII - à am ortização, aos juros e à concessão da dívida fundada interna;

XfV - Consórcios Públicos - Lei Federal no I 1.107 de 06 de abril de 2005

XV - Parcerias Público - Privadas - Lei Federal n' 11.079104, alterado pela
Lei no 12.766112;

XVI - Parcerias Voluntárias - Lei Federal n" 13.019/14 e alteradapela Lei no
13.204115;

XYII - Revisão salarial dos servidores e Piso Nacional do Magistério;

XVIII - Suprimento de fundo.

XIX - Plano Diretor
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XX - Capacitação paÍa os professores e servidores da educagão municipal
em primeiros socorros, conforme estabelecido pela Lei Federal n" 13.46012017.

l*t.12 - O projeto de lei orçamenkâria que o Poder Executivo encaminhará ao

Legislativo será constituído de:

I - Ofício e Justificativa;

II - texto da lei;

Ilt - quadros orçamentiários consolidados, inclusive quadros adicionais que

demonstrem o efeito das transferências financeiras (interferências ativas e passivas) entre órgãos

e entidades do Município;

IV - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a

despesa na forma definida nesta lei municipal;

Art.13 - Para efeito do disposto neste capítulo o Poder Legislativo do Município e

as entidades daAdministração Indireta, encaminharão ao Poder Executivo, até 3010712023, sua

respectivaproposta orçamentiáriaparcial, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária,

observada as disposições desta lei municipal.

Art. 14 - O poder Legislativo poderá propor emendas à Lei Orçamentaria Anual

obedecendo as Diretrizes da Lei Orçamentaria, e em consonância com o Plano de Contratações

Anual - PCA as metas do Plano Plurianual não sendo permitidas as emendas que visem a:(artigo

33 da Lei Federal n' 4.320164)

I - alterar a dotação solicitada para despesa de custeio salvo quando provada, nesse

ponto, a inexatidão da proposta;
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I[ - conceder dotação para início de obra cujo projeto não esteja aprovado pelos

órgãos competentes;

III - conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que não esteja

anteriormente criado;

IV - conceder dotação superior aos quantitativos previarnente fixados em Resolução

do Poder Legislativo para concessão de auxílios e subvenções.

Seção II

Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

Art.15 - A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência constituída de dotação

global e colresponderá, na Lei Orçamentrária a no mínimo 0,lYo (zero vírgula um por cento) da

receita corrente líquida prevista para o Município para o atendimento de passivos contingentes e

eventos fiscais imprevistos, considerando-se, neste último, a possibilidade de destinação para a

abertura de créditos adicionais, nos termos da Portaria no. 163 da Secretaria do Tesouro Nacional,

art. 8o, conforme anexo de riscos fiscais.

§ 1o Não será considerada, para os efeitos do percentual de que trata o caput, a reserva

à conta de receitas vinculadas dos fundos e das entidades da administração indireta de previdência

própria e outros e entidades, cuja utilização frca autorizada até o limite previsto na Lei

Orçamentrária.

§2o A reserva de contingência, como fonte de recursos para a abeftura de créditos

adicionais para ouhos eventos fiscais não poderá exceder à previsão contida no anexo de riscos

fiscais, podendo ser utilizada livremente, como fonte de recursos a partir do segundo semestre do

exercício.
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Art.16- Para os efeitos do art.16 da Lei Complernentar no. 101, de 2000:

I - integraráo processo administrativo de que trataa lei federal no. 14.133 de2O2l,

para as despesas de projetos relevantes, bem como os procedimentos de desapropriação de

imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da Constituição, o impacto orçamentiírio e

financeiro e a declaração do ordenador da despesa sobre a adequação orçamentária e financeira;

II - entendem-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3o, do art. 16 da Lei

Complementar no. 101 de 2000, aqueles cujos valores não ultrapassarem os limites a que se refere

o art. 7 5 da lei federal 14 .133 , de 2021 .

Seção III

I)os Recursos Correspondentes às Dotações Orçamentárias Compreendidas os Créüitos

Adicionais Destinados ao Poder Legislativo

Art.l1 - O Poder Legislativo do Município terá como lirnite de despesas em2024,

para efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentaria, a aplicação do percentual de

até lYo (sete inteiros por cento) sobre a receita tributária e de transferências tributárias do

município arrecadadas em2023,nos termos do art. 29-AdaConstituição Federal.

Parágrafo único - Em caso da não elaboração do cronograma de desembolso, os

Repasses ao Legislativo se darão na forma de parcelas mensais iguais e sucessivas, respeitados,

igualmente, os limites de que trata o caput.
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Art.18- O repasse financeiro será feito diretamente em conta banciária indicada pelo

Poder Legislativo até o dia 20 de cada mês.

§ 1" As arrecadações de imposto de renda retido na fonte, rendimentos de aplicações

Íinanceiras e outras que venham a ingressar nos cofres públicos por intermédio do Legislativo,

serão contabilizadas no Executivo como receita municipal e, concomitantemente, corüo

adiantamento do repasse mensal no Executivo e no Legislativo.

§ 2'Ao final do exercício financeiro, o saldo de recursos, ein disponibilidade do

Legislativo será devolvido ao Poder Executivo, deduzidos os valores correspondentes ao saldo do

passivo financeiro considerando - se somente as contas do Poder Legislativo.

Art.19 - A Execução orçamentária do Legislativo, do Fundo Municipal de Saúde,

Fundo Municipal de Assistência Social, Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito,

Secretaria Municipal da Educação, Serviço Autônomo de Água e Esgoto será independente, mas

integra«ia ao Executivo para fins de contabilização, por sistema eletrônico de dados.

Seção IV

I)as Disposições Sobre Novos Projetos

Art.20 - Além da observância das prioridades e metas de que trata esta lei municipal,

a Lei Orçamentária e seus créditos adicionais, somente incluirão projetos novos após:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento com

recursos necessários ao término ou à obtenção de uma unidade completa;

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-LL43



Ptç'il'11n1^
vtrrilói

Estado de §ergipe
Município de Estância

lI - estiverem assegurados os recursos de manutenção do patrimônio público e,

efetivamente, o Poder Público tiver adotado as medidas necessárias para tanto;

III - estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio;

IV - os recursos alocados destinaram-se a contrapartidas de recursos federais,

estaduais ou de operações de crédito, com o objetivo de concluir etapas de uma ação municipal.

ParágraÍb único - Não constitui infração a este artigo o início de novo projeto,

mesriro possuindo outros projetos em andamento, caso haja suficiente previsão de recursos

orçamentiários e financeiros para o atendimento dos projetos em andamento e novos.

Seção V

Da Transferência de Recursos para as Entidades daAdministração Indireta

Art.21- O Município poderá efetuar transferências financeiras, autorizadas ern lei

específica, conforme preconiza a Constituição da República, art.167 VilI, a entidatles cla

Administração Indireta até os lirnites necessários à manutenção das entidades ou investimentos

previstos e que não haja suficiente disponibilidade financeira, respeitados os limites

orçamentários das entidades.

^rt22 
- A Lei Orçamentária reservará recursos paÍa a transferência financeira a

consórcios públicos que fizer parte, conforme Lei Federal no 11.107 de 06104/2005 e

regulamentado por Ato Municipal;
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SeçãoVI

Das Transferências de Recursos para o Setor Privado

Art.23 - Somente será autorizada a transferência de recursos a título de

subvenções sociais, auxílios ou contribuições a entidades privadas ou a pessoas Íisicas, se

obseruadas as seguintes condições:

I - declaração de funcionamento regular pelo período mínimo de 01 (um) ano;

II - plano de aplicação dos recursos solicitados;

III - comprovação que a entidade não visa lucro e que os resultados são investidos

para atender suas finalidades;

IV - comprovação de que os cargos de direção não são remunerados;

V - balanço e demonstrações contábeis do último exercício

§1o Em caso de pessoa física o pedido deverá ser documentado e conter,

exclusivamente, o documento previsto no inciso II do caput.
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§2o Ocorrendo o deÍbrimento por parte do Executivo este solicitará, atraves cic

projeto de lei, autorização formal ao Legislativo.

§3" Após a aplicação dos recursos o Executivo concederá pr:azo de 30 (trinta) dias

para a prestação de contas, devendo ocorer a devolução dos valores no caso de desvio de

finalidade.

^rt.24 
- Atransferência de recursos públicos para cobrir déficits de pessoas jurídicas

com a finalidade de conceder beneficios fiscais ou econômicos, além das condições fiscais

previstas no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, deverá ser autorizada por lei específica e,

ainda, atender a uma das seguintes condições:

I - a necessidade deve ser momentânea e recair sobre pessoa física ou entidade cuja

ausência de atuação do Poder Público possajustificar a sua extinção com repercussão social grave

no Município;

II - incentivo fiscal paru a instalação e manutenção de empresas industriais,

comerciais e de serviços, nos termos do que já dispõe a Legislação Municipal;

lll - no que se refere à concessão de empréstimos destinados a pessoas físicas e

jurídicas, alérn do pagamento dos encargos financeiros de juros não inferiores a l2Yo (doze

inteiros por cento) ao ano ou ao custo de captação, nos termos do artigo 27 daLeiComplementar

no. l0l de 2000, estes ficam condicionados aindaa:

a) rbnn alizaçáo de contrato ou congênere;
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b) aprovação de projeto de investimentos pelo Poder Pubtico;

c) acompanhamento de execução;

d) prestação de contas.

Parágrafo único - Lei específica poderá, conforme possibilita o parágrafo único do

u1.27 da Lei Complementar no. 101 de 2000, estabelecer subsídio para empréstimos de que trata

o inciso III deste artigo.

Seção VII

Dos Créditos Adicionais

Ârt.25 - Ficam autorizados os Poderes do Município (Executivo e Legislativo), seus

fundos, órgãos e entidades da adminishação direta e indireta, inclusive F'undações, a abrirem

créditos adicionais suplementares até o limite de 80Yo da despesa orçada, confbrme art.7o, inciso

I, da lei Federal n" 4.320164.

§ l'- Os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais suplementares serão

apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei OrçamentráriaAnual.

§ 2" - Acompanharão os Projetos de Lei, relativos a créditos adicionais, exposiçôes

de motivos que os justifiquem.
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§ 3' - Os créditos adicionais aprovados pela Câmara de Vereadores serão

considerados abertos com a sanção, publicação da respectiva Lei.

§ 4' - Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação as

exposições de motivos conterão a attalizaçáo das estimativas de receitas para o exercício,

apresentadas de acordo com a classificação vigente.

§ 5' - Não será admitida modificação do valor global dos Projetos de Lei de

Orçamento e de Créditos Adicionais, em observância ao disposto no inciso I do artigo 63,

combinado com o §3'do art.l66,ambos daCartaMagna de 1988.

§ 6' - A reabertura dos Créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no

artigo 167, § 2' da Constituição Federal, quando necessária, será efetivada mediante Decreto do

Prefeito Municipal.

Seção VIII

Da Transposição, Remanejamento e Transferência

Art.26 - Fica o Poder Executivo, mediante decreto, autorizado a et'etuar

transposição, remanejamento e transferências de dotações orçamentárias.

§1" A transposição, remanejamento e transferência são instrumentos de

flexibilização orçamentiíria, diferenciando-se dos créditos adicionais que têm a função de cor.rigir

desvios de planejamento.
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§2o Para efeitos desta lei entende-se como:

I - transposição - o deslocamento de excedentes de dotações orçamentárias de

categorias de programaçáo, até o nível de elemento, totalmente concluídas no exercício para

outras incluídas como prioridade no exercício;

II- remanejamento - deslocamento de créditos e dotações relativos à extinçào,

tlesdobramento ou incorporação de unidades orçamentiírias à nova unidade ou, ainda, de crédito's

ou valores de dotações relativas a servidores que haja alteração de lotação durante o exercício;

III - transferência - deslocamento permitido de dotações atribuídas a créditos

orçamentiários de um mesmo programa de governo.

CAPÍTULO IV

DAs Drsposrçôrs RELATTvAs Às »nsrESAs np c,qnÁrrR coNTTNUADo

Seção I

Do Aproveitamento da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

Continuado

Art.27 - A compensação de que trata o art.17, §2o, da Lei Complementar no. 101, de

2000, quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, no ànbito
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do Poder Executivo, Administrações Indiretas e Poder Legislativo, poderão ser realizados a paltir

do aproveitamento da respectiva margem de expansão.

Parágrafo único - Os Poderes Legislativos e Executivos, inclusive as entidades da

Administração Indireta, manterão controles sobre os valores já aproveitados da rnargem <ie

expansão.

Seção II

Das Despesas com Pessoal

Art.28 - Os Poderes Executivos e Legislativos publicarão tabela de cargos efetivos,

empregos públicos, cargos comissionados, funções e demais espécies remuneratórias integrantes

do quadro geral de pessoal civil, demonstrando os quantitativos ocupados e vagos a cada semestre.

Lrt.29- Os projetos de lei sobre criaçáo ou transformação de cargos, bem como os

relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais deverão ser acompanhados,

além de previsão específica nesta lei municipal, dos seguintes documentos:

I- de manifestação do Conselho de Política e remuneração de Pessoal de que trata o

art.39 da Constituigão da República;

II- de deliberação do ordenador de despesas com as premissas e metodologia de

cálculo utilizado, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei Complementar no. l0l, de 2000;

III- simulação que demonstre o impacto orçamentário e Íinanceiro da despesa com a

rnedida proposta e a análise sobre o mérito do resultado obtido;
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IV - comprovação da não afetação das metas fiscais para o exercício.

Art.30 - No exercício de 2024, as despesas globais com pessoal e encargos sociais

do Município, dos Poderes Executivo e Legislativo, compreendidas a Administração Direta e

Indireta, deverão obedecer às disposições dos artigos 18 a24 da Lei Complementar no. l0l de

2000.

Parágrafo único - F-ica asseguruda a revisão geral anual da remuneração dos

servidores públicos e dos subsídios de que tratam o §4o do art.39 da Constituição Federal.

Art.31 - Desde que observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal nos

arts. i9 e20 da Lei Complementar no. 101 de 2000, os Poderes Executivo e Legislativo poderão

encamiúar projetos de lei visando a revisão dos seus quadros de pessoal, particularmente do

plano de cargos, carreiras e saliírios, de forma a:

I - conceder vantagens e auÍnentar a remuneração dos servidores;

II - criar e extinguir cargos publicos e alterar a estrutura de carreiras;

III - prover de cargos efetivos, mediante concurso público, bem como testes

seletivos, contratações por tempo determinado, em período estritamente necessário, respeitada a

legislação municipal vigente;
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IV- melhorar a qualidade do serviço público mediante a valorizaçáo do servidor

municipal, reconhecendo a função social do trabalho;

V- proporcionar desenvolvimento profissional de servidores municipais mediante a

realização de programas de treinamento.

l*t.32 - A criação ou aumento do número de cargos, além dos requisitos

mencionados nos artigos anteriores, atenderá também:

I - existência de prévia dotação orçamentaria, suficiente para atender as projeções de

despésas com pessoal e os acréscimos dela decorrentes;

II - resultar de ampliação de ação governamental, decorrente de investimentos ou de

expansão de serviços devidamente previstos em Lei OrçamentáriaAnual.

Art.33 - No exercício de 2024, a realizaçáo de serviços extraordiniário, quando a

despesa houver ultrapassado os 51,3%o (cinqüenta e um inteiros e três décimos por cento) e 5,7%o

(cinco inteiros e sete décimos por cento), respectivamente, no Poder Executivo e

Legislativo,exceto no caso previsto no art. 57, § 6o, inciso II, da Constituição Federal, somente

poderá ocoÍrer quando destinada ao atendimento de relevante interesse público que ensejam

situações emergenciais, de risco ou de prejuízo para a sociedade, entre estes:

I - situações de emergência ou calamidade pública;

II - situações em que possam estar em risco a segurança de pessoas ou bens;

III - a relação custo-benefício se revelar favorável em relação à alternativa possível

em situações momentâneas.

vaa

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-LL43



§anfos

Estado de §ergipe
Município de Estância

capÍTULo v

DAs DrsposrÇÕns soBRE ArjrERAÇÕrs N,q. Lrcrsr,.LçÃo rnrnurÁnn uo
nrurrcÍpro

Art.34 - Caso não sejam aprovadas as modificações referidas no inciso II do artigo

anterior, ou o sejam parcialmente, de forma a não permitir a integralização dos recursos esperados,

serão contingenciadas as dotações orçamentárias de forma a restabelecer a previsão sem as

alterações na legislação.

Art.35- A concessão ou ampliação de incentivo, isenção ou beneticio de natureza

tributária ou financeira, não consideradas na estimativa da receita orgamentiír'ia, somente enü'arão

em vigor após as medidas de compensação previstas no inciso lI do art. 14 da Lei Complementar

no. 101 de 2000.

CAPÍTULO VI

DO NÃOATINGIMENTO DAS METAS FISCAIS

Art.36 - A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o art. 9' da

Lei Complementar no. 101 serão efetivadas, separadamente, por cada Poder do Município e esÍbra

do governo.
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§1o Constitui critérios para a limitação de empenho e movimentação Íinanceira, a

seguinte ordem de prioridade:

I - No Poder Executivo:

a) diárias;

b) serviço extraordinário;

c) convênios;

d) realizaçáo de obras'

e) redução de despesas com equipamentos e material permanente;

Il - No Poder Legislativo

a) diárias;

b) realízaçáo de serviço extraordinário.

§2o - Em não sendo suficiente ou inviável sob o ponto de vista de administração, a

limitação de empenho poderá ocoÍrer sobre outras despesas, com exceção:

I - das despesas com pessoal e encargos;

II - das despesas necessárias para o atendimento à saúde da população e ao

atendimento do mínimo constitucional na manutenção e desenvolvimento do ensino Básico.
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§3" Na hipótese da ocomência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo

comunicará ao Legislativo, até o vigésimo dia do mês subsequente ao final do bimestre,

acompanhamento dos parâmetros adotados e das estimativas de receitas e despesas, o montante

que caberá a cada um na limitação do empenho e da movimentação financeira.

§4" O Legislativo, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior

publicará ato, até o Íinal do mês em que ocorreu a comunicação, estabelecendo os montantes

limitados de empenho e movimentação financeira.

§5o Cessada a causa da limitação referida neste artigo, ainda que parcial, a

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados serão de forma proporcional às

reduções efetivadas.

§6'As metas de resultado nominal e primario, previstos nos anexos cle metas fiscais

desta lei municipal, podem sofrer variaçáo, para efeito de limitação de empeúo, até a ordem de

30% (hinta inteiros por cento) do valor estimado.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇOBS FINAIS

Art.37 - Os Poderes Executivos e Legislativos manterão sistema integrado de

execução orçamentiíria que permita o cumprimento do art.166, §lo, inciso Ii da Constituigão da

República;
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Art.38 - O estabelecimento das metas e prioridades da administração municipal para

o exercício de 2024, de acordo com o disposto no art. 165, § 2o, da Constituição, far-se-á,

excepcionalmente, no âmbito do Plano Plurianual do período 2OZ2\2AZ5.

Art.39 - Acessibilidade a Pessoas com Deficiência - PcD, estará contemplado em

todos os projetos, ações e empreendimentos custeados com recursos públicos, confbrme detine o

Decreto Legislativo n" 189/2008, que ratifica a Convenção da ONU e OÍicio Circular no 005/09

de 1710912009 do Tribunal de Contas do L,stado;

Art.40 - O Município, através dos Poderes Executivo e Legislativo fará cumprir o

que determina a Lei Complementar no 13 | de 27105/2009 e do Decreto no 7.185 de 27/05/2009,

referente a transparência da gestão fiscal, determinando a disponibilizaçâo em tempo real, de

informações pormenorizadas sobre a execução orçamentiíria e financeira do Município;

Art.41- O Município, através dos Poderes Executivos e Legislativos, fará cumprir

o que determina a Lei Federal de n" 12.527 de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso à

informação previsto no inciso XXXffi do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art.

21 6 daConstituição Federal.

Â.rt.42 - Para fins de cumprimento do art. 62 daLei Complementar no. 101 de 2000

fica o Município autorizado a firmar convênio ou congêneres, com a União ou o Estado, com

vistas:

I - ao funcionamento de serviços bancários, segurança pública, DE& EMDAGRO,

Ministério Público, Tribunal de Justiça e Outros;

II - a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do Município;
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III - a cedência de servidores paÍa o funcionamento de órgãos ou entidades no

Município.

Art.4J - O Poder Executivo realizará estudos visando à definição de sistema de

controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo.

Parágrafo único - A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita

diretamente à unidade oryamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o custo

das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados.

Lrt.44- Caso o Projeto de Lei Orçamentrária não seja aprovado e sancionado até 3l
de dezembro de2023, a programação dele constante poderá ser executada em cada mês, até o

limite de um doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta remetida à Câmara

Municipal, enquanto a respectiva lei não for sancionada.

§ 1" Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a utilizaçáo

dos recursos autorizados neste artigo.

§ 2' O empenhamento e processamento da despesa nesse caso estarão limitados a

lll2 (um doze avos) de cada grupo de despesa por categoria dos órgãos

§ 3o Excetua-se das limitações do disposto no caput do attigo, as despesâs reÍêrentes

a ações de educação, saúde e pessoal e seus encargos, serviços da dívida e dotações destinadas ao

atendimento de precatórios judiciais e projetos e atividades financiadas com recursos transferidos

pelos governos federal e estadual e contrapartida.

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - centro - Estância/sE
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Estado de Sergipe
Município de Estância

Art.45- O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo para propor

modiÍicação nos projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentiírias, ao

Otçarnento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a votação, no tocante às partes

cuja alteração é proposta.

Art. 46 - Verificando eventual saldo de dotação orçamentária da Câmara de

Vereadores que nào será utilizada, poderão ser oferecidos tais recursos como foute para abeftum
.

de créditos adicionais pelo poder executivo.

Lrt.47 - O Executivo Municipal baixará noÍrnas coruplementares pam

regulamentação da conclusão e elaboração cÍo Orçamento Participativo, previsto na Lei i'ederal

no.10.257 de 10 de julho de 2001. (Estatuto das Cidades)

Art.48- Os Entes e Orgãos daAdministração Pública Direta, Indireta e Fundacional

no Estado de Sergipe, instituirão procedimentos, rotinas, deveres e responsabilidades para

adequada observância da ordem cronológica de pagamentos nos contratos firmados, conforme

artigo 141 da Lei Federal 14J33 de202l.

Art.49 - A Controladoria Geral do Município frscalizará e demonstrará o

cumprimento do parágrafo único do art.45, da Lei Complementar no. l0l/2000, das resoluções

de no 206 de 01/11/01 ef 226 de 12102/04do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, de acorclo

com suas atribuições e competências.

Art.50 - F'icam autorizadas a revisão geral das remunerações, subsídios, proventos e

pensões dos servidores ativos, inativos e pensionistas dos Poderes Executivo e Legislativo

Municipal, das autarquias e fundagões públicas cujo percentual será definido em lei específica e,

para fins de atendimento ao disposto no art. 169, §1", inciso II, da Constituição Federal, as

concessões de quaisquer vantagens, criação de cargos, empregos e funções, alterações de
Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE
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Estado de Seigipe
Município de Estância

estruturas de carreiras, aumentos de remuneração, bem como admissões ou contratações de

pessoal a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, observadas as demais norrnas aplicáveis.

Parágrafo único - os recursos necessiírios ao atendimento do disposto no caput

deste artigo, caso as dotações da Lei Orçamentrária sejam suficientes, serão objeto de crédito

adicional a ser criado no exercício de2\24,observado o disposto no art. 17, daLeiComplementar

no 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 51 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar desapropriação de imóveis

urbanos a que se refere o §3o do art.182 da Constituição Federal, observado o disposto no art. 16

da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000 - LRF

Art.52 - Não se considera como substituição de servidores e ernpregados públicos

e não contando para o limite de gastos com pessoal definido no art. 19, inciso III da Lei

Complementar no 101/00 - LRF, os contratos realizados com OSCIP - Organização da Sociedade

Civil de lnteresse Público.

Art. 53 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contratos de parcelamentos

com a Receita F'ederal do Brasil - RFB, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Caixa

Econômica Federal, concessionárias e permissionárias de serviços públicos.

Art. 54 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, diretaniente, despesas de

custeio para a manutenção das caixas escolares da Rede Pública Municipal de ensino que

receberem recursos diretamente do governo Federal por meio do PDDE - Programa Dinheiro

Direto na Escola.

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-LL43 *
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Estado de Sergipe
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Art. 55 - Desde que comprovado o interesse público, poderão ser concedidas

premiações a pessoas Íisicas que participem de concursos, gincanas, atividades esportivas e

cülturais e outras festividades incentivadas e/ou promovidas pelo Poder Público Municipal.

Art. 56 - A Lei Orçamentária reservará recursos, paÍa a transferência financeira a

consórcios públicos em que o Município fique como ente consorciado, em conformidade coú o

respectivo contrato de rateio, observadas as disposições da Lei F'ederal no 11.107, de 06/0412AA5.

Art. 57 - Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros

acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de compromissos por insuficiência de

caixa e/ou necessidade de priorização do pagamento de despesas imprescindíveis ao pleno

fu ncionamento das atividades administrativas essenciais.

. Art.58 - Em detrimento dos prazos constitucionais para encaminhamento ao Poder

legislativo Municipal do Projeto de Lei da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentrárias para o

exercício de 2024 será até 30/03/2023, fica o Poder Executivo autorizado a inserir no projeto da

LOA - Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2024 as ações e projetos constantes da

LOA|2023 e do Plano de governo de campanha das eleições de 2020 registrado no TRE - Tribunal

Itegional Eleitoral.

Àrt. 59 - O gestor do SUS/Fundo Municipal de Saúde elaborará Relatório detalhado

referente ao quadrimestre anterior, o qual conterá, no mínimo, as seguintes informações:

I - montante e fonte dos recursos aplicados no período;

II - auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas recomendações

e determinações;

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-í.L43 7r
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Estado de Sergipe
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III - oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria, contratada

e conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de saúde da populaçáo ern seu âmbito de

atuação.

§ 1' - O município deverá comprovar a observância do disposto neste aúigo

mediante o envio do Relatório de Gestão ao respectivo Conselho de Saúde, até o dia 30 de março

do ano seguinte ao da execução financeira, cabendo ao Conselho emitir parecer conclusivo sobre

o cumprimento ou não das norÍnas instituídas na Lei Complementar n" 14112009, ao qual sera

dada ampla divulgação inclusive em meios eletrônicos de acesso público, sem p§uízo do

disposto nos artigos 56 e 57 da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000.

§ 2" - O município deverá encamiúar a programação anual do plano de saúde ao

respectivo Conselho de Saúde, püa aprovação antes da data de encaminhamento da lei de

Diretrizes Orçamentárias do exercício correspondente, a qual será data ampla divulgação,

inclusive em meios eletrônicos de acesso público.

§ 3o - Anualmente, o ente municipal atualizarâ o cadastro no sistema de que trata o

artigo 39 da Lei Complementar no 14112009, com menção às exigências deste artigo, além de

indicar adatade aprovação do relatório de gestão pelo respectivo conselho de saúde.

§ 4" - O relatório de que trata o caput será elaborado de acordo com nrodelo

padronizado aprovado pelo Conselho Nacional de Saúde, devendo-se adotar modelo simplificado

para municípios com população inferior a 50.000 (cinquenta mil) habitantes.

§ 5" - O gestor do SUS/Fundo Municipal de Saúde apresentará, até o final dos meses

de maio, setembro e fevereiro, em audiência pública na Casa Legislativa do Município, o relatório

de que trata o caput.

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE
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Estado de Sergipe
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Aú. 60 - A transparência da gestão fiscal em nosso município em relação à adoção

de sistema único e integrado de execução orçamentária, administrativa financeira e controle -
SIAFIC será assegurada pela observância do padrão mínimo de qualidade estabelecido üo

Decreto Federal n" 10.540 de 05 de novembro de 2020 e do disposto no aft. 48-A da Lei

Complementar no 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade F'iscal), sem prejuízo de

outras disposições previstas em Lei olr em atos normativos aplicáveis, tendo sua aplicação

obrigatória a partir de 01 de janeiro de 2023, conforme artigo 18 do referido Decreto.

Art. 61 - O Projeto de Lei OrçamentáriaAnual 2024 do município será encaminhado

ao Poder Legislativo até 30 de setembro de 2023.

Art.62 - O Plano de Contratações Anual - PCA, previsto no inciso VII do caput 12

da Lei n' 14.133 de 01 de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações) e regulamentada pelo Decreto

Federal n" 10.947 de 25 de janeiro de2022, que subsidiará a elaboração da Lei Orçamentária

Anual em conformidade com o Plano Plurianual de 202212025 e com a Lei de Diretrizes

Ôrçamentária.

Art. 63 - O Executivo Municipal disponibilizará ao Legislativo Municipal os

Projetos de Leis de Direhizes Orçamentária, Lei OrçamentiáriaAnual e Plano Plurianual em meio

eletrônico de armazenamento de dados.

Aú. 64 - As fontes de recursos e seus respectivos vínculos orçamentários serão

indicativas podendo ser alteradas consoantes às necessidades da execução orçamentária.

Art. 65 - Fica o Executivo Municipal autorizado arcalizar operação de credito por

antecipação de receita, oferecendo as garantias usuais necessárias na forma do artigo 1655, § 8"

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE ,L
Fone:(79) 3522-1143 
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da Constituição Federal de 1988, e do art. 38 da Lei Complementar Federal n" 101/2000 e

alterações posteriores.

Art. 66 -A limitação de empenho e a movimentação financeira, aludidas no art. 9o

da Lei Complementar Federal n' 101/2000, e alterações posteriores, dar-se-ão mediante

contingenciamento orçamentário.

Parágrafo único - Os critérios de contingenciamento orçamentário serão definiclos

mediante Decreto de Execução Orçamentária.

Art.67 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

a partir de 01 de janeiro de2024.

Art. 68 - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE J g de \tct^§I\./
de 2023.

DE, OLIVE,IRA
Prefeito do Município de Estância/SE

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE
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ESTADO DE SEf*GIPE

P.REFEITI.J RA MU NIGIPAL DE ESTÂNG|A

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

EEIVIOI{STRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIINTNCIAS
2024

ARF (LRF art 40
a
J R$ milhares

-t>
=_>
J;->
Q.za,

r-]:
ú 

[)t

=:r.íl[r

fi},
íz-l.

PROVIDEl\CIASPASSIVOS CONITINGENTES
f)escrição ValorI)escrição Valor

0 0Sem movimento

SUB - TOTAL 0SUB - TOTAL 0

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDT,I{CIAS
ValorDescrição Valor f)escrição

Sem movimento

0 SUB I TOTAL 0SUB - TOTAL
TOTAL 0TOTAL 0

Fonte: Prefeitura Municipal

I

II



ESTÂDO DE SERGIPE

P,REFE ITU RA {MU N IC I PAL -DE ES-TÂNC{A

AI,IF - Demonstrativo I , art. 4o,

Notâ: () Munrcipro não possur Recelüas e Despesas adundas do PPP

Fonte: Banco Central (Boletim Focus e Relatório de Expectativas de Mercado de 13 de janeiro de 2023)

ANEXO DE -IVIETAS FISCA{S
METAS ANUAIS

2024

R$ milhares

20262021 202s

Valor

Constante

% RCL

(c / RCL)

x 100

(a / RCL)

x 100

% RCL Valor

Corrente

(b)

Valor

Constante

% RCL

(b / RCL)

x 100

Valor

C'orrente

(c)

ESPECIFICAÇÃO
Valor

Corrente

(a)

Valor

Constante

LU'/ 3UU .6'l'2 '/'I L.+O3 LU/z8l.44') '2'I I.4UU LU/ 29 L.Z9Z 27 1.47 5Receita Total
'26'3 .164 lu3 '29 1.4ôõ zo5. I )J IUJ'2'l'2.8',26 'zb3.u9'2 IUJ ZEZ.375Receitas Prirnárias (I)

tu't'29 
1.'.29'.2

'/'l l.+'l ) tut JUU.OI/ 27 1.463Despesa Total zó 1.44/. / I l.4UU tut
268.661 106 297.555 268.649 106278.525 268.587 106 288.273Despesas Primárias (II)

-'2-5.89U -5.49'I -/ -O.Uõõ -5.496Resultado Prirnario (III) -).ôyõ -).4y) -')
4ó9 UU t'2) +ó9 U 54',2Resultado Norninal )u/ 4E9

'26 'l'2:22.) Ô).ZUõ /o6'1.ó0ó ó). 19 3 zo o9.9 I Z o)./. L rDív. Pública Consolidada

+4 I l.Jõ4 IU.Z lóDív. Consolidada Líquida I U.ó)) LUj2 / J 4 I 1.028 10Jz'/ó

Receita Primárias advindas de PPP (rV)

Despesas primárias geradas por PPP (V)

Impacto do saldo dos PPP (VI): (IV-V)

VARIAVEIS 2024 2025 2026

PIB real (crescimento em %) 1 ,550/0 2,000/0 2,000/o

lnflação Média r

o/oanual) proietada com base em índice oficial de inflação 3,700/o 3,500/o 3,220/o

Câmbio 5,30% 5,30% 5,350/o

ida 263.823 273.057 281 .849

Metodologia de Cáculo dos Valores Constantes
2024: Valor Corrente do ano de 2024, dividido por 1,037

2025: Valor Corrente do ano de 2025, dividido por 1,073

2026: Valor Corrente do ano de 2026, dividido por 1j076

--t-t
-->.
íD
«rD
r--> -
ír>

-G^l!ír)}

{...-»
f:L_,
-r

G*-

fJ
(-raEspeciÍicação

zc4.41UPrevisão da Recerta Uorrente ltqutda para zuzz
ffiôrrênte Liquida realizada em 2022
Fonte: RREO - Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Anexo lll de 2022
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ESTADO DE SERGIPE

'P,REFE,IT'URA MU N IC IP"AL DE ESTANCIA

LEI DE DIRE'TRIZES ORÇAMtrNTARTAS
ANEXO DE IVIETAS FISCAIS

AvA{,IAÇÃo Do cuMpRrNlENTo DAS IvIETAS FISCAIS Do ExERcÍclo ANITERIoR.
2024

AMF - Demonstrativo II , drt.4o, 2o, inciso

FONTE: RREO - Relatório Resumido de Execução Orçamentária e RGF - Relatório de Gestão Fiscal de2022

R$ rnilhares

§íF.>
saa-«rl-.-

_*'t>*Ír>

VariaçãoMetas Previstas

em Metas Realizadas em
%

(cla) x 100
%

RCL
2022
(b) % RCL

Valor
(c) - (b-a)

2022
(a)

ESPECIFICAÇÃO

1 0.566 3,99265.000 104,16 27 5.5 66 105 ,67Receita Total
259.394 99,47 464 0,18258.930 101 ,78Receitas Primárias (I)

-3.860 ,461104,16 261 .140 100 ,14Despesa Total 265.000
99,24 -4.497 -1 ,7 I263.290 103 ,49 258.793Despesas Prim átrias (II)

601 0,23 4.96r -1 13,78-4.360 1-l r7Resultado Primârio (III) - (I-II)
3.218 0,000 0,00 3.218 1,23Resultado Nominal

62.089 23,81, 62.089 0,000 0,00Dívida Pública Consolidada
0,000,00 9.7 86 3,7 5 9.7860Dívida Consolid ada Líquida

peêiFicáção 2022

Previsão da Receita Corrente líquida para 2022 254.410,00

Valor da Receita Corrente Líquida realizada em 2022 260.777,00
Fonte: RREO - Relatorio Resumido da Execução Crçamentária - Anexo lll de 2022
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ESTADO.DE SERGIPE

P,REFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA

ANEXO DE IVIETAS FISCAIS

MÚ,ilÀS.FISCAIS.A.TUAIS COMPARADAS CCIM AS.F{XAD*S NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTf,R{ORES
2424

AVIF - Demonstrativo IiI inciso

FONTE: RREO - Relatório Resumido de Execução Orçamentária e RGF - Relatório de Gesüio Fiscal de 2021 e2022

R$ milhares

Valores Constantes:

Zl2l=Yalor Corrente x 1,1131 IZOZ+:Vulor Corrente / 1,037

2022=Yalor Corrente x 1,0539 IZOZS--Vulor Corrente I 1,073

2023:Yalor Corre'nte lzozo:vulor Corrente I 1,1076

-k,--.-
ír>
Qzs

r_>_
7t>

=rr--.{itsír>

" ljanco Central (l3oleüm.hocus e Relatóno de Expectatrtas de Mercado de 30 de dezembro de 2022)

r,r' Ilanco Central @oletim Focus e Rclatório de Expectatiras de lv{ercado de l3 de janeiro dc 2023)

VAL0RES A PREÇOS-CORRENTES

2026 ,/,,/" 2024 ,/" 2025 o//o2021 2022 t/, 2023ESPECIFICAÇÃO
3.50 340.672 3.2223,94 27 r.400 -1,51 281.412 3.7 0 291.292222.340 27 5.566Receita Total

291.468 3.221,43 272.826 3,70 282.37 5 3,50220.905 259.394 17,42 263.092Receitas Primárias (I)
3,22281.442 3,70 291.292 3,50 300.672261.140 25,19 27 t.400 3,93Despesa Total 208.593

3,70 288.273 3,50 297.sss 3,222s8.793 24,64 268.587 3,78 278.525Despesas Primárias (II) 207.631
3,70 -5.898 3,50 -6.088 3,22601 -95,47 -5.49s - l0l 4,31 -5.698Resultado Primário (IID - (I - II) t3.27 4

525 3,50 542 3,22-143,02 489 -84,79 507 3,70-7.480 3.2r8Resultado Nominal
72.225 3,2265. I 93 5,00 67.606 3,70 69.972 3,5052.77 6 62.089 17 ,65Dívida Pública Consolidada

3,22r 0.655 3,70 r 1.028 3,50 11.3846.568 9.786 49,00 10.27 s 5,00Dívida Consolidada Líquida

VALORES A PREÇOS CONSTANTBS
20262024 o//o 20252021 2022 2023ESPECIFICACAO

0,00271.400 0.00 27 r.47 s 0,03 271.463247.487 290.419 17 ,35 27 t.400 -6,55Receita Total
263.092 0,00 263.164 0,03 263.1s3 0,00273.37 5 11,18 263.092 -3,7 6Receitas Primárias (I) 245.889

27 t.47 5 0,03 27 r.463 0,0018,53 271.400 -1,39 27 r.400 0,00Despesa Total 232.1,85 27 5.215
0,03 268.649 0,00268.587 -1,52 268.s87 0,00 268.66123t.tt4 272.7 42 18,01Despesas Primárias (II)

0,00-5.49s 0,00 -5.497 0,03 -5.49614.77 5 633 -95,7 | -5.495 -2,24Resultado Primário (III) - (I - II)
0,00489 0,00 489 0,03 4893.391 -140,73 489 0,85Resultado Nominal -8.326

65.211 0,03 6s.208 0,0011,39 65.193 -0,37 65.193 0,00Dívida Publica Consolidada 58.7 45 65.436
0,03 10.278 0,0010.27 5 -0,37 10.27 5 0,00 r0.2787.3r1 10.3 13 41,07Consolidada

de Cálculo dos Valores Constantes

de Inflação

2021 2022 2023 2024 2025 2026
*3,7 50Á ** 5,620/0 ,í**5,39o/o **{.3 

,70o/o
***3,50oÁ ***3 

"22o/o

I

o/n U/tn
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:ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNIGIPAL DE ESTÂNCIA

AJWF - Demonstrativo IV (LRF, art.4o inciso

,LET DE DIRETRTZES ORÇAMENTARIAS
A}{EXO DE METAS FISCAIS

EYOLUÇÃO DO PATRIUIÔMO LÍQUTDO
2024

RS milhares

,/,2022 o/o 202,1 o/, 2020PATRTMÔIUO LÍQUTDO

0 0 00 0 0Patrimônio/Capital
0 0 0 0 00Reservas

149.000 10021r.013 0 164.033 100Resultado Acumulado
100271. 013 0 164.033 100 149.000TOTAL

REGIMtr PREVIDENICIARIO

PATRIMOI\IO L orrll)o 2022 ,/o 2021 o/" 2020 a/a

Patrimônio 0 0,00 0 0,00 0 0,00

Reservas 2 )^-qr!0 I 4 - 0,00

Lucros ou Prejuízos Acumulados o %o 7 0,00

TOTAL 0 0,00 0 0,00 0 0,00
-rJ
ír>
rr*f,_
./l>

--i(lÉ.r>

FONTE: Balanço Patrimonial de 2020,20?l e 2022
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITU RA MU NICIPAL DE ESTÂNGI,A

LEI DE DT,RETRIZES oRÇAvtENrÁ-nias
ANEXO DE METAS FISCAIS

oRrcEM E ApLrcAÇÃo oos REC.ú,:RSos oBsrDos cour A AIISNAÇÃo »n ATrvros
2024

AIvÍF - Demonstrativo V (LRF, art.4o, §2o, inciso III) milhares

20202022 2027RECEITAS REALIZADAS

564 0 0REC. DE CAPITAL - ALIEN. DE ATIVOS O)
564 0 0Alienacão de Bens Móveis

0 00AlienaÇão de Bens Imóveis
AlienaÇão deBens Intangíveis

0 00Rendimentos de AplicaÇões Financeiras

DESPESAS EXECTJTADAS
2A22

(a)
2021
(b)

2020
(c)

APLIC. DOS REC. DA ALIEN. DE ATIVOS (D 385 114 t56
DESPESAS DE CAPITAL 38s 114 r56

Investimentos 38s rt4 156

Inversões Financeiras
Amorti zação da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMT]S DE PREVIDENCIA
Regime Geral de Previdência Social
Reeime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINAI{CEIRO
2022

(g):((Ia-IId)+IIIh)
2021

(h):((ib_IIe)+IIIi)
2020

(i):(Ic-II0
VALOR(rrD -91 -270 -156

.s'- -,.

;,- 1,

s....

(-..r
t-i.. r.

FONTE: Relatório Resumido de Execução Orçamentriria (RRIIO) Anexo I I de 2020, 2021 e 20?2
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA

LEI DE DIRETRÍZES ORÇAMENTAzuAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

REcErrÀs E DnspEsas pR"EvrDExcrÁnHs oo nrcrrrn pnópmo or, rnnvtoÊ,xcll Dos sERvrDoREs
2024

\
,)

Ptçsigrnlç

RECETTAS 2022 202t 2020

RECEITAS PREVIDENCIARIA§ . RPPS (EXCETO INTRA.ORÇAMENTARIAS)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil
Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita PaEimonial
Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Preüdenciária do RGPS paÍa o RPPS

Ouüas Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Emprestimos

Ouüas Receitas de Capital
(_) DEDUCÔTS DA RECEITA

RECEII'AS PREVTDENCTÁRIAS - RPPS (r NTRÂ-ORÇAMENTÁRrAS) (rr )

RECEITAS CORRENTES
Receita de ContribuiÇões

Pessoal Ciül
Pessoal Militar

Cobertura de Deficit Atuarial
Regime de Debitos e Parcelamentos

Receita Patrirnonial
Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL
í_) DF.D[ ICÕF,S DA RF,CEITA

MUNIGíPIO I {Âo Possur RE

PR,EVIDÊNGlA S

BITE PRÓPRIO DE
oônu

TOTAL DAS RFCtrlTAS pRF'.VIDtrNCIARIAS ílll\: íI + II')

RPPS

ADMINISTRAÇÃO
Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA
Pessoal Civil
Pessoal Militar
Outras Despesas Preüdenciárias

Compensação Preüdenciária do RPPS para o RGPS

(v)

ADMINISTRAÇÃO
Despesas Correntes

2022 202t 2020

MUNtCtPtO rÂo Pos§ur RE
,REVIDENGIA S

irrF PRÓPRio pE

}GIAL

TOTAI, DAS DF,SPF]SAS PREVIDF,NCI RIAS íVI): (lV + V)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIIVIE PROPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

2022 202t 2020

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS

Plano Financeiro
Recursos para Cobertura de InsuÍiciências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva
Outros Aportes para o RPPS

Plano Preüdenciário
Recursos para Cobertura de DeÍicit Financeiro
Recursos para Cobertrua de Deficit Atuarial
Outros Auortes Dara o RPPS

MUNTCíPtO rÂo Possur RE
,REVIDÊNGlA S

SIUE PRÓPruO DE
OGIAL

RESERVA ORCAMENTARIA DO RPPS

RE,NS E I)IREI'|OS DO RPPS

F-ON'I'U: Rclatório Resunrido «lc Execução Orçamentária (RREO)

LEI DE DIRETzuZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO aTUARTAL DO REGTME pRÓpRrO DE PREVTDÊNCIA DOS SERVTDORES

2024

AMF' - Demonstrativo VI (LRF, arl. o, 
§ 2o, inciso IV, alínea "a")

MUNIGíPIO NÃO POSSUI REGIi/IE PRÓPruO DE PREVIDÊNGIA SOGIAL

EXERCICIO RECEITAS
PREVIDENCIARIAS

(a)

DESPESAS
PREVIDENCIARIAS

(b)

RESULTADO
PREVIDENCIARIO

(c) = (a-b)

.DO EXERCI(]IO

= (d Exercício arrterior) *

FONTE: Rclatório Resumido rle Execução Orçamentiiria (RREO)

R$ lvlilhares

Demais Despesas

(c)



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITdJ RA.:MU NICIPAL DE ESTÂNG N

LEI .,DE DIRETRIZE,S ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENTINCIA DE RICEITA
2024

AMF - Tabela 8 (LRF,àft.4o, § 2o,inciso V) R$ milhares

-<:
.Q.rí]-]§

----lr.
ír>
tt.z-r,

lcl_
6f,>

l:r

.-r>

fI-).

TRIBUTO MODALIDADE
SETORES/

PROGRAMAS/
BEN[EFICIARIO

REI\T]NCIA DE RECEITA
PREVISTA coMPEr{sAÇÃo

2024 2025 2026

NÃo HÁ PREVISÃO DE RENUNGIA DE REGEITA NO PENíODO

TOTAL -
Nota: Não há previsão de Renúncua de Receita para os exercícios de 2024 a 2026

í it-->

+ t- I

I



ESTÂDO DE SERGIPE

"BREFETTURA MUNtctPAL DE EsrÂuctl

LEr DE DTRETRIZES oRÇAMENTÁrues
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM Dm r>rpANsÃo nas DESpESAS oBRTcAToRIAs.DE c,q.'RÁrgn
CONTINUADO

2024

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4o, § 2o, inciso V) R$ Milhares

Fonte: Prefeitura Municipal

\}
íi'>
(r'u
tf._.t_-
íl>

=Ií §-)

EVE,NTOS Valor Previsto para 2024

Aumento Permanente da Receita
(-) Transferências Constitucionais
(-) Transferências ao FUNDEB

10.042

2.510

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 7.531

Redução Permanente de Despesa (II) 0

Marsem Bruta (IID : 0+ID 7.531

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
Novas DOCC
Novas DOCC geradas por PPP

0

0

0

Marsem Líquida de Expansão de DOCC (V) - (III-IV) 7.531

a

t

f::
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^ ESTADO DE SERGIPE

PREFEITU RA'M U NIGtPAL. DE.ESTÂNC.IA

Ano
2021
2022

2023

2024

2025

2026

,Receita Total ;Valores Correntes
222.340
275.566
271.400
281.M2
291.292
300.672

Receita Total Valores Constantes
247.487
290.419
271.400
27',1.400

271.475
271.463 R$ miihares

{,:r'
'), .. .

GRAFiCO LDO zoz4 ESTANCIA

Grafico I - Demonstrativo III
I

I

Valores CorueÍrtes x Ya"lor.es Constantes

35().ooo

3oo.ooo

25O.OoO

ISo.ooo

50.ooo

2021 2o23 2o24 2o25 zoz6

I
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ESTADO DE SERGIPE
PRE F.EIT UR.A :M U N IC IPAL .DET EST;TNCIA

Ano
2021

2022
2023
2024
2025
2026

'Reoeita Total Valores Correntes
222.340
275.566
271.400
281.42
291.292
300.672 R$ milhares

Evslução de Arrecadação

35o.ooo

3OO.OOO

25O.OOo

15O.OOO

10().ooo

50.ooo

2021 2o22 2o23 2o24 2o25 zoz6

t

l

---; 
-e,

GRAFICO LDO 2oz4 ESTANCIA

GraÍico II -,Demonstrativo III

20().ooo

I
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ESTADO DE SERGIPE

.PREFEITURA MUNIETPAL DE ESTÂNC{A

Ano
2024
2025
2026

Receita Total
281.442
291.292
300.672

R$ milhares

MetasAnuais zoz4azoz6

-a-Receita Total

3o5.ooo

3OO.OOO
3oo.67z

295.ooo

29O.OOO

z85.ooo

zSo.ooo

275.ooo

27O.OOO

2c24 2c25 zoz6

LDO za)a ESTANCIA

Grafico IV - ,l)emot,strativo I

t--- L
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA

Arrecadada
Receita Total

2022 Pravisto 2022 Realizado
265;000 275.566

R$ milhares

ilIetas P.revistas x Realizadas

z76.ooo

274.ooo

272.OOO

27O.()OO

z68.ooo

z66.ooo

z64.ooo

z6z.ooo

z6o.ooo

z58.ooo
Receita Total

GRAFICO LDO zoz4 ESTANCIÂ

Grafico'lII- Demonstrativo .ll

F


